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ERRATA 

 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 92/2020. 

 

1º ONDE SE LÊ: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS E DO CONTRATO 

3.1 Após o reajuste de 5,59% (cinco vírgula cinquenta e nove por cento), o valor global do contrato 

passará para R$ 2.532,89 (dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) e o 

valor mensal de R$ 2.532,89 (dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

 

LEIA - SE:  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS E DO CONTRATO 

3.1 Após o reajuste de 5,59% (cinco vírgula cinquenta e nove por cento), o valor global do contrato 

passará para R$ 2.532,89 (dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) e o 

valor mensal de R$ 211,07 (duzentos e onze reais e sete centavos). 

A presente errata complementa o termo aditivo supracitado, firmada em 26 de novembro de 2024 
e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas. 

 

Sobradinho, 11 de dezembro de 2024. 

 

 
 

__________________________________ 
ARMANDO MAYERHOFER                

Presidente CI/Jacuí 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

		2024-12-11T09:30:38-0300
	Brasil
	CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUI:06205888000185
	Diário Oficial




